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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITAMAR BARRACHINI
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

PORTARIA Nº26/2024, DE
19 DE MARÇO DE 2024.

 
A GESTORA MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que 
lhe são conferidas por lei.

RESOLVE.

 Art. 1º - Autorizar o deslocamento da Sr. AMILTON PEREIRA 
CAMPOS de Santa Maria do Tocantins - TO, MOTORISTA, CPF nº 
014.828.171-01, viajar a cidade de Palmas – TO, no dia 20 de março e 
retornar no dia 21 de março de 2024.

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento de 1 ½  (uma diária e 
meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para custear despesas 
com alimentação e hospedagem.

Art. 3º - A viagem citada no artigo 1º trata-se de viagem 
para Palmas a serviço da Secretaria de Educação para vistoria e 
emplacamento do carro pertencente ao Fundo Municipal de Educação, 
nos dias 20 e 21 de março de 2024.

Art. 4° - Revogam –se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de março 
de 2024.

Gestora do Fundo Municipal de Educação
Decreto nº 05/2023
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